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PROJETO DE LEI N.' I8/2011
Câmara Munkipe Írôr Barns do Panna

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário a
Ex- Diretores de Escolas localizadas no Município de

Três Barras do Paraná e dá outras proüdências.

e cÂuena MUNICIpAL oe rnÊs BARRAs no plnaNÁ, EsrADo Do
pnnaNÁ, ApRovou E EU, GERso FRANCISCo cusso, PREFEITo MLINICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l.o - Fica concedido o título de CtoUolo rM@ry{Ao do Município de

Três Barras do Paraná a ex{iretorcs de escolas que prestaram relevantes

serviços à educação deste município: tEÍ.rz,fl<üElDt QX.|O$), çrÁVU

ü^RlOr, f,!íÊS çWtwCflvr. tfi.rilE§ rWEtE $ryZüoa o(EJo,r"^

ÍLbt {ÚDI, 96IqQ !n",R@S qI$EIe{), qlEW,zINA $AÚ c ZtEg{ILoX. DE

Xqúpvrz-
Arl.2-" - Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Três Barras aos 09 de Dezembro de 201l.
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